
90º Belo Horizonte TÉCNICO DE ENFERMAGEM Maria Lúcia da Costa 15/07/2025 - 9h30

91º Belo Horizonte TÉCNICO DE ENFERMAGEM Maria Alana da Silva Almeida 15/07/2025 - 10h30

92º Belo Horizonte TÉCNICO DE ENFERMAGEM Beathriz Resende Teixeira 15/07/2025 - 13h

93º Belo Horizonte TÉCNICO DE ENFERMAGEM Maraiza Lima de Moraes 15/07/2025 - 14h

94º Belo Horizonte TÉCNICO DE ENFERMAGEM Juliana Teixeira Cirqueira 16/07/2025 - 9h30

95º Belo Horizonte TÉCNICO DE ENFERMAGEM John Marques de Oliveira Silva 16/07/2025 - 10h30

96º Belo Horizonte TÉCNICO DE ENFERMAGEM Nagime Bárbara Rosa da Silva 16/07/2025 - 13h

97º Belo Horizonte TÉCNICO DE ENFERMAGEM Pamela Eduarda Pereira Oliveira 16/07/2025 - 13h

98º Belo Horizonte TÉCNICO DE ENFERMAGEM Douglas Winter Tiradentes 16/07/2025 - 14h

99º Belo Horizonte TÉCNICO DE ENFERMAGEM Thais Stefani Neres Dias 16/07/2025 - 14h

17º Belo Horizonte Enfermeiro Sammya Luiza Xavier Perdigão 14/07/2025 - 13h

18º Belo Horizonte Enfermeiro Iviny Caroline Ferreira Faria 14/07/2025 - 14h

21º Belo Horizonte FISIOTERAPEUTA RESPIRATÓRIO Ana Clara Macedo Lima 14/07/2025 - 9h30

22º Belo Horizonte FISIOTERAPEUTA RESPIRATÓRIO Paula Sampaio D'avila 14/07/2025 - 10h30

Enfermeiro

Fisioterapeuta Respiratório

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenação Central de Provimentos

Belo horizonte, 10 de julho de 2025

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl

Diretora de Gestão de Pessoas

Chamamento Público Emergencial 04/2025
Hospital Eduardo de Menezes

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 48.651, de 11 de 

julho de 2023 e  conforme disposto na Lei Estadual nº 23.750, de 23 de dezembro de 2020 e no Decreto Estadual nº 48.097, de 23 de dezembro de 2020, CONVOCA os candidatos abaixo 

relacionados à assinatura do contrato administrativo, referente ao Chamamento Público Emergencial 04/2025

O Exame Médico Pré Admissional e a Assinatura do Contrato deverão ser providenciados pelo próprio candidato conforme Item 17 e seus subitens e Item 18 e seus subitens do respectivo 

edital.

Técnico em Enfermagem


